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1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1. Registro de preços para futurâ e eventual contratâção de empresa para prestaçlio serviços de
seguros veiculares, pâra segurar 02 (dois) veículos 0 km peÍencentes ao Gabinete do Prefeito e a
Secretaria de Assistência Social, não obrigando ao ORGAO a firmar contrata@es nas quantidades esti-

madas, podendo ocorrer licitações especifica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condi-

ções.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregâo Eletrônico n" OO212022. parte integrante desta ARP, elaborado pela Cenlral de (\om-

pras desta Prefeitura.

CLÁUSI,LA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser

prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Orgão ou Entidade da Administração po-
derá utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao

Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal dê Administração.

E-mail: l ic itacad@sântoântoniodoleste. mt gov.b

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP
Leste/MT

í{,628-000 - Santo Antônio do

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 009/2022

PREGÁO ELETRÔNICO N" OO2I2O22

PROCESSO N" 011/2022

VALIDADE 12 (DOZEI MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE sANTo ANTÔNIO Do LEsrE, por intermedio
da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERf,NCIADO& neste ato representado pelo Prefeito
Municipal o Sr. JOSE ARJMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cedula de

Identidade Registro Geral N' 14428342 SSPÀ4T e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério
da Fazenda sob o N" 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, N" 137, Bairro Centro, CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da empresa

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ 61.07 4.17 5l0OOl-38, com endereço na Avenida das Na-

ções Unidas, a' 14261 andar 17 ao 2l ala A, bairro Vila GeÍrudes, município de São Paulo - SP,

CEP: 04.794-000, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as

condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00212022e nesta Ata de Registro de Preços, sujei-
tando-se as partes às normas constantes Lei n'8.666/1993 e suas alterações, no Decreto n.'9.488/2018, e

em conformidade com as disposições a seguir:
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CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES.

HII,TIX ('D DSL {X.I ALTO.
M_ÀTl(0

ITE}í (oDT(u DESCRIÇ.\O DO PRODT:TO GARÁ.\TTAS !ÍINI\f{S P.{RÁ CÀD.\ !T,I('I'LO VAI,OR ToT.IL SECT'RO

1

2 t 56í12-.1

(.IIEVROLET SIO I,T

AN()/MOÍrf .l Ít: 2O22l2Oa2

CHASSI: 9BCl48FKoNC4«)127

QTDE DE PASSAGEIROS: 5

TIPO: COMERCIAL

('ns.ír lln"/o .irtlelâ |ÍPti
D.no6 Mrledris: RS 20o. 000.00
Dlnos Corpor:rir: R§ 200. 000.00
Drnos Morrtu: RS 20.000.00
ÁP Moíe: R§ 20.000.00
ÂP hvalidezr RS 20.000.00
DMHO: RS 20.000.00
Asetutôncir 2.1 horssrTári
C.rm R6.rv.: 30 dias coíl AR
Sêrviços dc reboqrc: ilimit.do
Vidros Completog
+l,rDlen s+FüoltlRetmvisoÍes

Todos

RS 598.00

(l:ls.o: l0{1",; .âb(li }-lPIl
Drnos M.t ri.is: RS 200.000.00
Dânos Corporsis: RS 200.000.0í)
Drno3 Mor.is: RS 20-000.00
AP MoÍ.i RS 20.000.00
-{P ltrv.Iiiler: RS 20.000.00
DMHO: RS 20.000-00
Assbaêncir 24 hor.s+Tári
CârÍo Rcs€rv.: 30 dias com ÂR
S€wiçoa de reboque: ilimírdo
Vidros Complcto3
+1,ânú€rtrrslFrmi§+Retrcvisores

RS 532.00

21Jíí2-.1

ANo/MoDElO: 2021/2022

CHASSI:SAJBA3CDDIN I 697461

QTDE DE PASSAGEIROS: 5

TIFO: COMERCIAL

3.0. O valor da presente Ata é de RS 1.130'00 (um mil cento e trinta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

4.1. Os serviços seÍão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entregues em uma via
completa impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digital
para o Departamento de patrimônio através do e-mail patrimoniopmsal@gmail.com, no prazo de ate

10 (dez) dias para conferência. Posteriormente a prestação dos serviços e pertinente a toda execução

do contrato, a cada sinistro ocorrido, os serviços que compõem o contrato deverá ser prestado e en-

tregue, conforme necessidade e ocorrências ao município de Santo Antônio do Leste MT, com to-
dos os custos às expensas do contratado.

CLÁUSULA QUINTA _ DA APOLICE

8.1 Cumprir rigoÍosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas retifi-
cações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;

8.2 Prestar, durante o periodo de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas

pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a PR"EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO LESTE-MT;
8.3 Entregar, ano prlzo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no pre-

sente Termo de Referência, alem de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais per-

tinentes;
8.4. O fato da seguradora, deixar de entÍegar a apólice no pr.vo estipulado não invalida a aplicação, den-
tro do prazo e termos previstos no contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e,/ou

problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.
8.5 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no przvo, máximo, de 02 (duas) horas,

contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela

CONTRATANTE;
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8.6 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transpoÍte do veículo, quando por pane, aci-

dente, o veículo não puder circular, devendo ser encaminhado a oficina indicada pela CONTRATANTE,
se o cônserto não puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local do evento;
8.7 A Seguradora responsabilizar-se-â também, pelas despesas extraordinárias com translado, hospeda-

gem de condutor e passageiros do veículo;
8.8 A Empresa Contratada se obrigará a fomecer, em caso de acidente, dentre outros sinistros, meio de

transporte apropriado e equivalente para que o condutor e os ocupantes do veiculo retornem a Sede do

Municipio de Santo Antônio do Leste/MT;
8.9 Os prejuizos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice;

8.10 A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada a importância segurada fixada na apólice e

o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, a Seguradora" da

documentação e laudos exigidos por lei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secreta-

ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA' cujas reclamações se obriga a aten-

der prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências

da PREFEITURA; e;

$ Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser corrtratado, sem a devida anuência

da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais

condições deverão ser mantidas durante toda a úgência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer

produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas

e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo

à" ,"rr. r"p.ês"ntantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-

ção;

i
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l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção.

m)Providenciar paÍa que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CON-
TRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou

preposto, pÍlra tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do

Contrato;

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Refe-

rência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos

serviços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Mu-

nicípio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços ofertados,

não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não sâti§faça aos padrões especificados.

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇOES DA GERENCIADORA

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-

dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-

cimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste

Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

t.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo

fornecedor e de acordo mm repasse relativo ao convenio n'.864136120'18 - SUDECO.

E.2. E obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informa-

ções relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES,
se for o caso.

8.3. E obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação

exigidas, sob pena de rescisão contratual.

8.4. Caso não se encontre regularizad4 a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para

regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.

E-mail: licitacâo/@santoantoniodoleste,mt.gov.br ),2
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348S-f0S0 - CEP 7íó23-00

Leste/MT

4

0 - Santo Antônio do



a# GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO üO LESTE
Continuidade do progrêsso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2o2t/ 20 2 4

E.S.A ENTREGA DEVERA SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGA-
MENTO SERÁ CONTORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA
FISCAL EMITIDA A ESTA PRI,FEITURA.

8.6. A Contratada deveÍá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, a descrição completa dos produtos entre-
gues a esta Prefeitura Municipal, alem do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser

feito o pagamento;

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratadq
para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento Íealiza-

do apôs a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.t.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva dos produtos entregues.

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de "factoring';

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade da Contratada.

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de

Seguridade Social INSS e o CêrtiÍicado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço-FGTS.

CLAUSULA NONA - USTTÀRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente

"o.proruáu 
a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Fede-

ral nô 8.666/93 e Decreto no 9.488 de 2ol8,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9,2.Caberâao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou @ntrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, â 5070 por 
""rto 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registÍo de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobrà do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem'

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação

por órgão integrante da atq exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição

ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigàções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas pró-
Ã

E-mail: lkitaca@santoântoniodoleste.mtgov.br )
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3438-10S0 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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prias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.A Secretaria solicitante será o órgão Íesponsável pelos atos de controle e administraçâo da Ata de
Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações atraves do e-mail licita-

n1 ol te. mt v brou pelo endereço Av. Goiás n' 367, Centro - CEP 78,628.000 -
SANTO AN NIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080

CLÁUSULA DÚCTMA- DO CONTROLE DE PREÇOS.

lO.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preÇos registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenci-

ador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d"
do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

Í0.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-

ente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de merca-

do observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria solicitante, o proponente registrado será convo-
cado, para a devida alteração do valor Íegistrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-
clpro; s.//diariomunic íÍl
10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermedio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido

E-mail: licitacaí4sântoantotr i odolest€. mügov, b r
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7
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não sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.I.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aqui
sição de materias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisiçõeVcontratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a compÍometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I l.2.3.Por iniciativa da Secretaria solicitante/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

I l.3.2.Perder qualquer condrção de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;

I1.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços,

I1.3.4.Não @mparecer ou se Íecusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorren-
te da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7' da Lei n' 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CI-AUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALII}ADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às
penalidades previstas na Lei no lO.520l2OO2, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

7
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CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARG,0S, SEGIJROS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entre-
gal realização dos produtoVserviços.
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13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de até l0 (dez) dias, multa diária de O,25%o (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50%o (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.f3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,

equivalente a o,2oyo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e o,40Yo (quarenta centési-

mos por cento) acima desse pÍitzo, calculado sobre o total dos dias em atraso'

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatóÍio, a Prefeitura

poderá, garantida a previa defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência,

13.1.2.2. Multa de aÍé z}yo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oÍicial, sem embargo de indenização dos prejuizos

porvêntura'causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

ÀJ.i.irr."ça. pública úunicipal, ben, 
"á.o 

o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no

cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02

(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art 87 da Lei 8 666193

13.2. As multas serão descontadas dos creditos da empÍesa detentoÍa da ata ou cobradas administrativa ou

judicialmente;

13.3.4s penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da rgparação das eventuais perdas e danos que seu

ato vànha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13,4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais' quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, cometimento de fraude ou compoÍ-

tamento de modo inidônéo, a licitante potlerá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta

instituição e do previsto no art. 7o da L;i 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão

ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação

do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de For-

necedores - SICAF ou no Cadasiro de Fomecedõres da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e

no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo,

sem prejuízo das multas previstas neste Editat e das demais cominações legais

13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pr2vo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podàndo a Àdministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devida-

mente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

13.E. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
8
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instrução do pertinente pÍocesso no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDO\ será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o forne-
cedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades inte-
grantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificadoVcapacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoSRECURSOS oRÇAMENTÁRIOS

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamen-
tária:

Unidadc 02 Gabinete do Prefeito
Funcional Dmgramáticâ 04.122.5m2.2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Ficha 27

Despesa,/íonte Ouros SeÍviços de Tcrc€iros - Pessoa Juridicâ

Unidadc o'7

Funcional Drogrâmáticâ 08.244.5009 2057 Mânutenção do Fundo Mun. dc Assislência Social
Ficha I

l 512
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Secrelariâ Munici de Assistência Social

sa,/fonte

CLÁUSULA DÉCIMA s[xTA - DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

ló.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou incon-
veniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

16.2. A anulação do Pregâo induz à do contrato.

16.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

16'4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

16.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das pÍopostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação. .

16.ó. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na propost4 eles serão
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CLÁUSULA DÉCnÍA QUARTA - DoS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma legal-
mente prevista, sem prejuizo das demais cominações apliuíveis.

I

| 3.r.90.3e

| 3.3.90.39
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considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregâo.

16.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos teÍmos da Medida Provisória no 2.200-2, de24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

16.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

16.9. Este Pregão poderá ter a data de aberttra da sessão pública transferida por conveniência do Muni-
cípio, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATd inclusive os casos omissos. que não puderem ser

resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATd em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORÂ na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21/06193

Santo Antônio do Leste - MT, 1 I de março de 2O22

.IOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFETTO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
DETENTORA DAATA
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